
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

NOVO HAMBURGO - RS

PREÂMBULO

INós, representantes do povo e do Município de Novo Hamburgo, reu-
nidos em Câmara Constituinte Municipa+1 com os poderes outorgados
pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Cons-
tituição do Estado do Rio Grande do Sul, com o pensamento voltado
para a construção de uma sociedade soberana, livre, igualitária e
democrática, fundada nos princípios da.justiça, do pleno exercí-
cio da cidadania, da ética, da moral e do trabalho, promulgamos,
sob a proteção de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICípIO DE
NOVO HAMBURGO.
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Título I

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CapItulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 o Município de Novo Hamburgo, parte integrante da Repú-

blica Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, re-

ger-se-á por esta Lei Orgânica e demais leis que adotar, respei-

tados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Es-

tadual.

Art. 29 - são poderes do Município, independentes, o Legislativo e

o Executivo.

S 19Évedada a delegação de atribuições entre os poderes.

S 29 O cidadão, investido na função de um deles, nao pode e-

xercer a de outro, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 39 É mantido o atual território p.o Município, cujos limites

só podem ser alterados nos termos da; Legislação Estadual.

Art. 49 são símbolos do Município de Novo Hamburgo, o brasão, a

bandeira, o hino e outros estabelecidos em lei.

Art. 59 A autonomia do Município se expressa:

I - pela eleição direta dos Vereadores que compoem o Poder

Legislativo Municipal;

II - pela eleiç.ão direta do pref;eito e do Vice-Prefeito que

compõem o Poder Executivo Municipal;
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111 - pela administração ,própria, em assuntosde interesse 10-
cal.

Capítul.;oII
DA COMPETÊNCIA

Art. 69 Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:

I - organizar-se administrativamente, observadas as legis-
lações federal e estadual;

11 - decretar leis, expedir decretos e atos relativos aos

assuntos de seu peculiar interesse;"

111 - administrar bens, adquiri-los e aliená-los,
doações, legados e heranças e dispor de sua aplicação;

aceitar

IV - desapropriar, por necessi,Çladeou utilidade pública, ou
por interesse social, nos casos previstos em lei;

V - conceder e permitir os serviços públicos locais e os
que lhe sejam concernentes;

VI - organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico
de seus servidores;

VII - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urban~es-
tabelecendo normas de edificações, loteamentos, zoneamentos e de
diretrizes urbanísticas conveniente~" ã ordenação de seu territó-
rio, como um instrumento orientador:~ básico dos processos de
transformação do espaço urbano;
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VIII - estabelecer normas de prevençao e controle do ruído e
da poluição do meio-ambiente, do espaço aéreo e das águas;

IX - conceder e permitir os serviços de transporte coletivo,
táxi e outros, fixando suas tarifas",~tinerários, pontos de esta-

cionamento e paradas;

X - regulamentar a utilização dos logradouros pfiblicos e

sinalizar as faixas de rolamento e zonas de silêncio;

XI - disciplinar os serviços de carga e descarga e a fixa-
çao de tonelagem máxima permitida;

XII - estabelecer servidões administrativas necessárias a
realização de seus serviços;

XIII - regulamentar e fiscalizar a instalação e funcionamento
dos elevadores;

XIV - disciplinar a limpeza dos logradouros pfiblicos, a re-
moção do lixo domiciliar e dispor sobre a prevenção de incêndios;

XV - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de
prestação ,de serviços e outros, cassando seus alvarás quando in-
fringirem a lei vigente ou se tornarem danosos à safidee ao meio
ambiente;

XVI - fixar os feriados municipais, bem como o horário de
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de pre~
tação de serviços e outros;

XVII - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, fis-
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calizando os que pertencerem a entidades particulares;

XVIII _ interditar edificações em ruínas ou em condições de in

salubridade e fazer demolir construçõés que ameacem a segurança

coletiva;
XIX _ regulamentar a fixação de cartazes,anúncios,emblemas e

quaisquer outros meios de publicidade ;
XX _ regulamentar e fiscalizar as competições esportivas,os

espetáculos e os divertimentos públicos;

XXI legislar sobre a apreensão e depósito de semoventes ,

mercadorias e móveis em geral, no caso de transgressão de leis e

demais atos municipais,bem como sobre a forma e condições de ven-

da das coisas e bens apreendidos;

XXII legislar sobre serviços públicos e regulamentar os

processos de instalação; distribuição e. consumo de água ,gás, luz e

energia elétrica e todos os demais serviços de caráter e uso cole

tivo;

XXIII controlar os vazios urbanos com aplicação do IPTU pr~

gressivo, dando prazo para o aproveitamento desses espaços;

XXIV instalar equipamentos de reciclagem e compostagemde

resíduos domiciliares, dentro de padrões ecológicos de preserva-

ção ambiental de experiência e técnicas comprovadas;

XXV regulamentar o transporte de cargas tóxicas no terri-

tório municipal ;

XXVI promover uma arborizaçãq .urbana, segundo critérios ci

entíficos, privilegiando espécies nativas.
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Art. 79 O Município pode celebrar cohvenios com a União, o Esta-

do e os Municípios, mediante autorização da Câmara Municipal, pa-

ra a execução de suas leis, serviços e decis5es, ou outros encar-

gos anâlogos a essas esfe~as.

9 19 Os convênios podem visar a realização de obras ou a ex-

ploração de serviços públicos de interesse comum.

~ 29 Pode, ainda, o Município, através de convenios ou con-

sórcios com outros Municípios, criar.entidades intermunicipais p~

ra a realização de obras, atividades ou serviços específicos de

interesse comum, devendo os mesmos serem aprovados por leis dos

Municípios participantes.

~ 39 É permitido delegar, entre o Estado e o Município, tam-
...

bém por convênio, os serviços de competência concorrente,

gurados os recursos necessârios.
asse-

Art. 89 Compete, ainda, ao Município, em concorrência com a U-

nião ou o Estado, ou supletivamente a eles:

T - zelar pela saúde, higiene,.meio-ambiente, segurança e
assistencia pública;

11 - promover o ensino, a educação e a cultura;

111 - estimular o melhor aproveitamento da terra e as defe-

sas contra as formas de exaustão do solo;

IV - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a

execuçao de serviços públicos;
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v - promover a defesa sanitária vegetal e animal, o con-

trole de insetos e animais daninhos por meios que não comprometam

o meio ambiente e a saúde humana.

VI - proteger os documentos ,as, obra's, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis, os sitios arqueológicos e outros bens

de Valor histórico, artistico e cultural;

VII - impedir a evasao, a destruição e a descaracterização

de obras de arte e outros bens de valor histórico e cultural;

VIII - amparar a maternidade, a infância e os desvalidos, cooE

denando e orientando os serviços no âmbito do Municipio;

IX - estimular a educação e a prática desportiva;

X - proteger os munícipes contra os fatores que fX)ssamcon-

duzi-Ios ao abandono fisico, moral e intelectual;

XI tomar as medidas necessárias para restringir a morta-

lidade e a morbidez infantil, impedindo a propagaçaode doenças
''''."

transmissiveis;

XII - incentivar o com~rcio, a~ndústria, a agricultura, o

turismo e outras atividades que visem ,ao desenvolvimento econômi-
co;

XIII - fiscalizar a produção, a conservaçao, o com~rcio e o

transporte de gêneros alimentícios, destinados ao abastecimento pú-
blico;

XIV - regulamentar e exercer out.ras atribuições nao vedadas
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pelas Constituições Federal e Estadual.

Art. 99 são tributos da competência municipal:

I - imposto sobre:
. .a) propriedade predial e territorial urbana;

b) transmissão "inter vivos", a'quàlquer título, por ato one-
rosa, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de di-
reitos reais sobre imóveis, exceto OS ',degarantia, bem como ces-
sao de direitos à sua aquisição;

c) venda a varejo de combustível líquido e gasoso, exceto ó-
leo diesel;

d) serviços de qualquer natureza, exceto os da competência es
tadual, definidos em lei complementar federal.

11 - taxas;

111 - contribuição de melhoria.

9 19 Na cobrança dos impostos m~ncionados no inciso I, a-
plicam-se as regras constantes do art. 156, 99 29 e 39, da Consti
tuição Federal.

9 29 O imposto de que trata o inci:;;oI, letra "d", deste ar-
tigo não incidirá sobre as operações''realizadas por microempresas,
assim definidas em lei, sem prejuízo dos demais benefícios
vistos na Legislação.

pre-

9 39 O imposto de que trata o inciso I, letra "b", deste ar-
tigo, quando nas alienações a títu12operoso, de imóveis localiza
dos na área rural, incidirá sobre 50% (cinqüenta por cento) do
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respectivo valor de avaliação.

Art. 10. Ao Município é vedado:

I - permitir ou fazer uso dê es tabE,üe<?imento grá.fico,j.ornal,

estação de rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer

outro meio de comunicação de sua propriedade para propaganda po-

lítico-partidária ou fins estranhos à Administração;

11 - estabelecer cultos religiosos Ou igrejas, subvencioná-las,

embaraçar-lhes o exercício ou manter com eles ou seus representa~

tes relações de dependência ou aliança.

Capítulo III

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. O Poder Legislativo do MuniçIpio é exercido pela Câmara

Municipal de Vereadores.

Art. 12. Fica fixado em 21 (vinte e um) o número de Vereadores a

câmara Municipal, confOrme preceitua a Con.stituição Federal.

Art. 13. A Câmara Municipal, indepenqentemente de convocaçã~ re~

nir-se-á em sessao legislativa ordinária, na sede do Município, de

19 de fevereiro a 15 de dezembro, em dia e. horário estabelecidos no. , ' .

Regimento Interno.
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Art. 14. No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coin-
cide com a do mandato dos Vereadores, a Câmara reunir-se-á no dia
19 de janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e Vice-Pre-
feito, bem como eleger a Mesa, a COinl$sãorepresentativa e as co-
miss5es permanentes, entrando, ap6sJ em recesso.

Si 19 A sessão a que se refere o "caput" terá caráter solene
e será presidida pelo mais votado dos edis presentes, obedecendo
à ordem protocolar abaixo:

I - entrega à Mesa do diploma e da declaração de bens de ca
da um dos Vereadores presentesi

II prestação de compromisso legali

111 - posse dos Vereadores presentes i

IV - eleiçãoj atravªs de votação secreta, e posse dos mem-
bros da Mesai

V - indicação dos lideres de bancada i

VI - eleição e posse da Comissão Representativa i

VII - prestação de compromisso e posse do Prefeito e do Vice-
Prefeito.

Si 29 O compromisso referido no inciso 11 deste artigo
representado da seguinte forma:

a} O Presidente lerá a f6rmula:

sera

"PROMETO EMPENHAR O MANDATO POPULAR QUE ME FOI CONFERIDO
PARA A AFIRMAÇÃO DOS VALORES SUPREMOS DA LIBERDADE E DA VIDA DIG-
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NA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA NAÇÃO DEMOCRÁTICA, JUSTA E IGUALITÁ
RIA SOCIALMENTE. PROMETO EMPENHAR O MANDATO POPULAR' QUE ME FOI
CONFERIDO PARA O COMBATE À CORRUPÇÃO, AOS PRIVILÉGIOS, À DEl~GO-
GIA, À INTOLERÂNCIA E ÀS PRÁTICAS AUTORITÁRIAS; PROMETO EMPENHAR
O MANDATO POPULAR QiJEME FOI CONFERIDOPÃR.A A DEFESA DA CIDADANIA,
PARA0 COMBATE AO TRÁFICO DE INFLU~NCIAS, À POLíTICA DE CLIENTELA
E À MERCANTILIZAÇÃO DO VOTO~'.

b) Cada Vereador, chamado nominalmente, a seguir deverá res-
ponder: "ASSIM O PROMETO".

c) Prestado o compromisso por t~dos os Vereadores, o Presiden
te dar-lhes-á posse com as seguintes palavras: "DECLARO EMPOSSA-
DOS OS VEREADORES QUE PRESTARAM COMPROMISSO".

~ 39 Se nao houver maioria absoluta dos membros para a elei-
çao da Mesa, o Vereador mais votado, dentre os presentes a ses-
sao de instalação da legislatura, re'ceheráo compromisso do Pre-
feito e do Vice-Prefeito, aos quais dará ,posse e permanecerá na
Presidência da Câmara, convocando sesSões diã.rias,até que seja
eleita a Mesa, com a posse dos seus membros.

~ 49 Se não houver Vereador presente à sessao de instalaç~o
da legislatura, caberá ao Juiz Eleitoral da Comarca receber o com
promisso do Prefeito e do Vice-Prefeito" dando posse aos mesmos.

A seguir, constituir-se-á a Comissão Representativa, na
forma estabelecida neste diploma.

~ 69 Será de um ano o mandato da Mesa, proibida a reeleição
para o mesmo cargo.
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~ 79 A competência e as atribuições dos membros da Mesa Di-

retora da Câmara Municipal serão definidas em seu Regimento Inter

no.

~ 89 Na filt~ma sessao legislativa ordiniria de cada ano, ex-

ceto a filtima da legislatura, serão eleitas e tomarão posse a Me-

sa e as Comissões para o ano subseqüente.

Art. 15. A convocaçao extraordiniria da Câmara cabe ao seu Pre-

sidente, a um terço de seus membros, à Comissão Representativa ou

ao Prefeito.

~ 19 Nas sessões extraordinirias, a Câmara somente pode de-

liberar sobre a matéria da convocaçao.

~ 29 Para as reuniões extraordinirias, a convocaçao dos Ve-

readores seri pessoal e por escrito, com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas.

Art. 16. Na composição da Mesaed~s Comissões seri assegurada,

tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos.

Art. 17. A Câmara Municipal só pode deliberar com a presença, no

mínimo, da maioria de seus membros ,"e as deliberações são tomadas

por maioria de votos dos presentes, salvo nos casos previstos nes

ta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

~ 19 O Presidente vota soment~ q~ando houver empate, quando

a matéria exigir quorum qualificado e nas votações secretas.

~ 29 Quando se tratar de votação do Plano Diretor, do Orça-

mento, do Plano plurianual, côdigo'"de Obras, Código de posturas,
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Código Tributário, de empréstimo, auxílio à empresa, concessao de
privilégios, alienação de bens imóveis e demais leis que codifi-
quem ou sistematizem normas e principios relacionados com deter-
minada matéria, as deli"berações serão tornadaspor d,oisterços dos
membros da câmara.

~ 39 o Código de Obras e q Lei do Plano Diretor só
ser modificados a cada 3 (três) anos.

poderão

Art. 18. A votação de doações financeiras a entidades e todas as
formas de auxílio financeiro prestadas pelo Município, sob a for-
ma de créditos adicionais especiais, serão realizadas duas vezes
ao ano, nos meses de maio e novembro, excetuados os casos de ex-
trema urgência.

Art. 19. As sessoes da Câmara sao.públicas e o voto e aberto.

~ 19 O voto é secreto somente no&~casos previstos nesta Lei
Orgânica.

9 29 A Câmara poderá realizar sessoes de caráter secret~re-
queridas com fundamentação e sUbmetidas à apreciação do Plenário.

Art. 20. Anualmente, dentro de 60 (ses:senta)dias do início da
.:\

sessao legislativa, a Câmara receberá, em sessão especial, o Pre-
feito, que informará, através de relatÓFio, o estado em que se en
contram os assuntos municipais.

Parágrafo único. Sempre que o Prefeito manifestar propósito
de expor assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em
sessão previamente designada.
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Art. 21. A Câmara Municipal ou suas Comissões, por requerimento
aprovado em Plenário, podem convocar Secretários Municipais, ti-
tulares de autarquias ou de instituições de que participe o Muni-
cípio, para comparecerem perante elas,l,afim de prestarem informa
çoes sobre assunto 'previa~entedeSig~adÓ .~.constante da convoca-
çao.

~ 19 Três (~l dias úteis antes do comparecimento, deverá ser
enviada à câmara exposição em torno das informações solicitadas.

~ 29 Independentemente de convocaçao, quando o Secretário ou
Diretor desejar,emprestar esclarecime~tos ou solicitar providên-
cias legislativas a qualquer comissão, esta designará dia e hora
para ouvi-lo.

Art. 22. A Câmara pode criar comissão parlamentar de inquérito
sobre fato determinado, nos termos do Regimento Interno, por re-
querimento de, no mínimo, um terço de seus membros.

Seção 11 '
DOS VEREADORES

Art. 23. Os Vereadores têm livre acesso aos 6rgãos da Administr~
'.

ção direta e indireta do Município, mesmo sem prévio aviso.

Art. 24. ~ vedado ao Vereador:

I - Desde a expedição do diploma:
a) celebrar contrato com a administração pública, salvo quan-

do o contrato obedecer a cláusulas ,uniformes;
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b) aceitar ou exercer cargo em comissão do Município ou de en•
tidade autárquica, sociedade de economia mista, empresa pública
ou concessionária.

11 - Desde a posse:
a) ser diretor, proprietário ou sócio de empresa benefi~ciada

com privilégio, isenção ou favor, em virtude de contrato com a ad
ministração pública municipal;

b) exercer outro mandato público eletivo.

Art. 25. Sujeita-se a perda do mandato o Vereador que:

I - infringir qualquer das disposições estabelecidas no ar-
tigo anterior;

11 - utilizar-se do mandato para ~ prática de atos de corruE
ção, de improbidade administrativa ou atentatórios às instituições
vigentes;

111 - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara
ou faltar com o decoro na sua conduta pública;

IV - faltar a um décimo das sessoes ordinárias e/ou extraor-
dinárias, salvo a hipótese prevista no ~ 19;

v - fixar domicílio eleitoral fora do Município.

~ 19 As ausências nao serao consideradas faltas quando aca-
tadas pelo Plenário.

9 29 É objeto de disposições regimentais o rito a ser segui-
do nos casos deste artigo, respeitadas as legislações estadual e
federal.
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Art. 26. O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal,
ou Diretoria equivalente, não perde ornandato, desde que se afas-
te do exercício da vereança.

Art. 27. Nos casos do artigo antériOte nos de licença, legítimo
impedimento e vaga por morte ou renúncia, o Vereador será substi-
tuído pelo'suplente, convocado nos termos da lei.

~ 19 O legítimo impedimento ou a licença devem ser reconhec,!.
dos pela própria Câmara, e o Vereador declarado afastado sera con
siderado como em pleno exercício de seu mandato.

~ 29 Dentre os casos acima; só será devida a remuneraçao em
sua integralidade, quando o afastamento do Vereador ocorrer por
motivo de doença, devidamente comprovada, mediante atestado for-
necido por junta médica indicada pela Mesa Diretora.

Art. 28. Os Vereadores perceberão a remuneração que lhes for fi-
xada pela câmara, no último ano da legislatura anterior, até 120
(cento e vinte) dias antes das eleiçÕes.

~ 19 A remuneraçao a ser fixada,4e:verá obedecer aos limites
de 10 a 20 vezes o valor do menor padrão básico do vencimento do
servidor municipal.

~ 29 Se a remuneração nao for fixada no prazo do "caput", o
valor da mesmacorresponderá à média do valor mínimo e máximo es-
tabelecido no ~ 19 deste artigo. .10, •

Art. 29. O servidor público eleito Vefeador deve optar entre a
remuneração do respectivo cargo e a da vereança, se não houver.oom-
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patibilidade de horários.

Parágrafo único. Havendo compatibilidade de horários, perce-

berá a remuneração do cargo e a inerente ao mandato da vereança.

Seção It! ..
. '''~",..,.

DAS ATRIBUIÇÕES DA cÂMARA MUNICIPAL

Art. 30. Compete à câmara Municipal, com a sançao do Prefeito:

I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Municí-

pio pelas Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Or-
gânica;

11 - votar:

a) o.Plano Plurianual;

b) as diretrizes orçamentárias;

c) os orçamentos anuais;

d) as .metas prioritárias;

e) o plano de auxílios e subvenções;

III - decretar leis;
" ~ ,

.:.

IV - legislar sobre tributos de competência municipal;

V - legislar sobre a criação e extinção de cargos e fun-
ções do Município, bem como fixar e alterar vencimentos e outras
vantagens pecuniárias;

VI - votar leis que disponham ogq1::>re a alienação e aquisição
de bens imóveis;

---------------------------_.
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VII - legislar sobre a concessao de serviços públicos do Mu-
nicípio;

VIII - legislar sobre a concessao e permissão de uso de pró-
prios municipais;

IX - dispor sobre a divisão territorial do Município, res-

peitadas as legislações federal e estadual;

x - criar, alterar, reformar ou ~xtinguir órgãos públicos
do município;

XI - deliberar sobre empréstimos e operações de crédito,bem
como a forma e os meios de seu pagamento;

XII - transferir, temporária ou definitivamente, a sede do
Município, quando o interesse público o exigir;

XIII - cancelar, nos termos da 'lei, a dívida ativa do Municí-
pio, autorizar a suspensão de sua cób,rançae a relevação de onus
de j.uros.

Art. 31. É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

I - eleger sua Mesa, elaborar .'seuRegimento Interno e dis-
por sobre sua organização e polícia;

11 - propor a criação e extinção de cargos d~ seu quadro de.....
pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, fixar e
alterar seus vencimentos e outras vantagens;

111 - emendar a Lei Orgânica ou reformá....la;
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IV - representar, pela maioria de seus membros, para efeito
de intervenção no Município;

V - autorizar convênios e contratos do interesse ml;lnicipal;

VI - exercer a fiscalização da admihistração financeira e

orçamentária do Município, com o auxílio do Tribunal de Contas do

Estado,e julgar as contas do Prefeito;

VII - sustar atos do Poder Executivo que exorbitem da Sua

competência, ou se mostrem contrários ao interesse público;

VIII - fixar a remuneraçao de seus membros e do Prefeito;

IX - autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais
de cinco dias úteis;

x - convocar qualquer Secretário, titular de autarquia ou

de instituição de que participe o Município, para prestar infor-
maçoes;

XI - mudar, temporária ou definitivamente, a sua sede;
, .

XII - dar posse ao Prefeito, bem como declarar extinto o seu
mandato nos casos previstos em lei;

XIII - conceder licença ao Prefeito;

XIV - suspendera execuçao, no..'.todoou em parte, de qualquer

ato, resolução ou regulamento municipal, declarado infringente a

Constituição, à Lei Orgânica ou ã's leis, pelo Poder Judiciário;

XV - criar Comissão Parlamentar de Inquerito;
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XVI - fixar o número de Vereadores para a legislatura segui~
te, at~ 120 (cento e vinte} dias da respectiva eleição.

Parágrafo único. No caso de nao ser fixado o numero de Verea

dores no prazo do inciso XVI, sera ~~iÚ:ida a composição da legis-
latura em curso.

Seção IV

DA COMISSÃO REPRESENTATIVA

Art. 32. A Comissão Representati va"'f~ncion:a no recesso da çâmara
Municipal e tem as seguintes atribuições:.

I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

11 - zelar pela observância da Lei Orgânica;

111 - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município no ca-
so do inciso IX, do art. ~l;

IV - convocar extraordinariamente a câmara;

V - tomar medidas urgentes de competência da Câmara Muni-
cipal.

Parágrafo único. As normas relativas ao desempenho das atri-

buições da Comissão Representativ~ sab estabelecidas no Regimento
Interno.

Art. 33.- A Comissão Representativa é composta de cinco membros e

fetivos, inclusive o Presidente, e quatro suplentes, eleitos em
votação secreta.
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Parágrafo único. A Presidência da Comissão Representativa ca
be ao Presidente da Câmara.

Art. 34. A Comissão Representativa deve apresentar relatório dos
trabalhos por elatealizados, quando do.reiriício do período de
funcionamento ordinário da Câmara.

Seção V.

DAS LEIS E DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 35. O processo legislativo compreende a elaboração de:
.....

I - Emendas a Lei Orgânica;

11 - Leis Ordinárias;

111 - Decretos Legislativos;

IV - Resoluções;

V Leis Complementares. .',"

Art. 36. são, ainda, entre outras, objeto de deliberação da câ-
mara Municipal, na forma do Regimento Interno:

I - autori?ações;

11 - indicações;

111- moçoes;

IV - requerimentos;

Art. 37. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:
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I - de Vereadores;

II - do Prefeito;

III - dos eleitores do Município.

~ 19 No caso do íricisoL, a proposta deverá ser subscrita, no
mínimo, por um terço dos membros da Câmara Municipal.

~ 29 No caso do incisoIIIr a proposta deverá ser subscrita, no
mínimo, por cinco por cento dos eleitores do Município .

• <" •• ~ ~ .:'": •

Art. 38. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta s~
rá discutida e votada em duas sessões, dentro.de sessenta dias,
a contar de sua apresentação ou recebimento, e ter-se-á por apro-
vada quando obtiver,em ambas as votações, dois terços dos
dos membros da Câmara Municipal.

votos

Art. 39. A iniciativa de Projetos de Lei oriundos do Executivo
que versem sobre habitação popular ,"transportes urbanos, proteção

ao meio ambiente, saúde e educação deve ser precedida de consulta
à população, através de audiência pública.

~ 19A audiência pública será convocada com antecedência de
cinco dias úteis, em jornal de circ'lilaçãpmunicipal, através de
aviso em que constem dia, hora e pauta da audiência.

". '.
~ 29 Cópia do referido aviso será afixada em local visível na

câmara de Vereadores, na Prefeitura.,Municipal e no local onde se
realizará a audiência pública.

9 39 A ata da referida audiencia pública, será remetida para

;.
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o poder legislativo acompanhando o'projeto.

Art. 40. A iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de
competência exclusiva, cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito ou

,.:-.
aos ele.itores, que'ae:xercerãQ~Oba:~o+màdem6ção articulada,
subscrita, no mínimo, pOr cinco por cento do eleitorado do Muni-
cípio.

Art. 41. No início ou em qualquer 'fa.sede tramitação de projeto
de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, este poderá solicitar
à câmara Municipal que o aprecie no prazo de quarenta e cinco dias
a contar do pedido.

~ 19 Se a Câmara Municipal nao se manifestar sobre o proje-
to, no prazo estabelecido no "caput" "deste artigo, será este in-
cluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação sobre os de-
mais assuntos, para que se ultime a votação.

~ 29 Os prazos deste artigo e seus parágrafos nao
nos períodos de recesso da Câmara MunicipaL

correrao

Art. 42. Decorridos trinta (30) dias .do recebimento de um proje-
to de lei pela câmara, o seu Presidente, a requerimento de qual-
quer Vereador, mandará incluí-lo na Ordem do Dia, para ser discu-
tido e votado, mesmo sem parecer.

Parágrafo único. O projeto somente poderá ser retirado da Or
dem do Dia a requerimento do autor, aprovado pelo Plenário.

Art. 43. A matéria constante de proj!=tode lei rejeitado, assim
como a proposta de emenda à Lei Orgân'ica, rejeitadaou havida por
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prejudicada, sera arquivada.

Parágrafo único. Ressalvadas as proposições de iniciativa do
Prefeito, a matéria somente poderá constituir objeto de novo pro-
jeto, na mesma sessão legisla,tiva,metliante a proposta da maioria

: •... . '~. . .

absoluta dos membros da Câmara;

Art. 44. Os projetos de lei aprovados.pela Câmara Municipal serao
enviados ao Prefeito que, aquiescendo, os sancionará.

~ 19 Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, i~
constitucional ou contrário ao int.eressepúblico, veta-lo-á, to-
tal ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados daque-
le em que o recebeu, comunicando os motivos do veto ao Presidente
da Câmara, dentro de 48(quarenta e,oito)horas.

~ 29 Vetado o projeto e devolvido a Câmara, será ele submeti
do, dentro de quarenta e cinco dias; contados da data de seu re-
cebimento, com ou sem parecer,.ã discussão única, considerando-se
aprovado se obtiver o voto favorável da maioria absoluta da Câma-
ra, sendo enviado ao Prefeito, para promulgação.

~ 39 O veto parcial somente .é;brangerátexto integral do ar-
tigo, parágrafo, inciso ou alínea.

~ 49 O silêncio do Prefeito, decorrido o prazo de que trata
o ~ 19, importa em sanção, cabendo ao Presidente da Câmara promu!
gá-lo.

~ 59 Esgotado, sem deliberação, ci prazo estabelecido no ~ 29,
o veto será apreciado na forma do ~ 19.
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9 69 Não sendo a lei promulgada dentro de quarenta e oito ho

ras pelo Prefeito, nos casos dos 9929 e 49 deste artigo, o Presi

dente da Câmara a promulgará em igual prazo.

Subseção I

Da Iniciativa Poplüar

Art. 45. ~A iniciativa popular, no processo legislativo, sera e~
xercida mediante a apresentação de:~' '.

I - Projeto de Lei;

II - Projeto de Emenda à Lei Orgânica;

III - Emenda a Projeto de Lei Orçamentâria, de. Lei de Diretri
zes e de Lei do Plano Plurianual;

IV - Plebiscito~

V - Referendo.

9 19 A iniciativa popular será tomada, no mínimo, por cinco
por cento do eleitorado do Município.

9 29 Recebido b requerimento, a Câmara de Vereadores verifi-

cará o cumprimento dos requisitos previstos, dando-lhe tramitação
idêntica aos demais projetos.

~ 39 Os projetos de lei de inicia~{va popular rejeitados pe-

la Câmara de Vereadores serão submetidos a referendo popular, se,

no prazo de cento e vinte dias, dez por cento do eleitorado do
Município o réque.rer.
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9 49 Os resultados das consultas referendárias serao promul-
gados pela Mesa da Câmara de Vereadores.

Art. 46. O Regimento Interno da Câmara de Vereadores assegurara
a audiência pública c<:imentidades a.~r"T.ociedadecivil, quer em ses
sões da Câmara, previamente designadas, quer em suas Comissões.

Art. 47. O Poder Executivo dará conhecimento a toda instituição e
pessoa interessada, dos projetos de~lei do Plano Plurianual, de
diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, franqueando-os
ao público, no mInimo, cinco dias antes de remetê-los ao Poder Le
gislativo.

Art. 48. As contas municipais ficarão durante sessenta dias~ a-
"nualmente, a disposição de qualquer contribuinte, pavaexame e a-
preciação, devendo ser dada ampla publicidade do local onde se en
contram e as datas inicial e final do prazo.

9 19 As impugnações quanto à legitimidade e lisura das con-
tas municipais poderão ser registradas.

9 29 O Município divulgará, até o último dia do mês .subse-
qüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos ar
recadados, os recursos recebidos, os valores tributários entre-
gues e a entregar, e a expressa0 numérica dos critérios de rateio.

Art. 49. A Câmara Municipal, no.âmbito de sua competência, pode-
ra promover consultas referendárias e plebiscitárias, versando s£

,.'

bre atos, autorizações ou concessões 'do Poder Executivo e
matéria legislativa sancionada ou vetada.

sobre
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AJ::t.50. As consultas referendáriase pleb1scitár ias ,serroformu-
ladas em termos de aprovação ou rejeição d~s atos ,autorizações ou
concessoes do Poder Executivo, bem como do teor da matéria legis-
lativa.

Capítulo IV
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
Do Prefeito e do'Vice-Prefeito

Art. 51. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito,
pelos Secretários do Município.

auxiliado

Art. 52. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse na Sessão So
lene de Instalação da Legislatura, apps a posse dos Vereadores, e
prestarão.o compromisso de manter, ~~fender e cumprir a Constitu,!
ção, observar as leis e administrar o Município, visando ao bem
geral dos munícipes.

Parágrafo único. Se o Prefeito ou o Vice-Prefeito nao tomar
posse, decorridos 10 (dez) dias da data fixada, salvo motivo de
força maior, o cargo será declarado vago.

Art. 53. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus .impedi-
mentos e ausências e suceder-lhe-á no caso de vaga.

Parágrafo' único. Em caso de impedimento do Prefeito ou do
Vice-Prefei to, ou vacância dos respectivos cargos, será chamadoao
exercício da Chefia do Executivo Municipal o Presidente da Câmara
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em exercício.

Art. 54. A remuneraçao do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal

sera estabelecida em cada legi~latura para a subseqüente, at~ 120

(cento e vinte) dias antes das eleições.

~ 19 A remuneraçao do Prefeito e do Vice-Prefeito MuniCipal

deverã obedecer, respectivamente, os limites de 30 (trinta) a 70

(setenta) vezes e de 10 (dez) a 20 (vinte) vezes o valor do menor

padrão bãsico do vencimento do servidor municipal.

~ 29 O Prefeito tem o direito de gozar f~rias anuais de 30

(trinta) dias, com percepção de 1/3 a mais da sua remuneraçao, e

de perceber 139 salãrio. ":

~ 39 Ao entrar em f~rias, o Prefeito deverã comunicar a cã-

mara Municipal e transmitir o cargo ao seu substituto legal.

Art. 55. O Vice-Prefeito que deixar de assumir, por impedimento

temporãrio do Prefeito ou de vacância, não receberã a remuneraçao

inerente ao cargo de Prefeito, na proporçao do número de dias em

que deveria ~er assumido.

Art. 56. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-ã

eleição 90 (noventa) dias. depois de aberta a última vaga.

Art. 57. O Prefeito nao poderã, sem licença da Câmara de Vereado
' .

res, ausentar-se do Município por mais de 5 (cinco) dias, ou do

Estado, por qualquer tempo, sob pena de perda do cargo.

Parâgrafo único. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

seu retorno, deverã o Prefeito encaminhar ~ câmara de Vereadores



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
E8tado do Rio Grande do Sul

.29.

relatório circunstanciado, relatando as atividades desenvolvidas e
resultados obtidos em funç~o dos si~viços ou missao de repre-

sentaç~o efetuados fora do MunicIpio.

Art. 58. A prestaç~o de contas do Município, referente à gest~o
financeira de cada exercício, ser~ encaminhada ao Tribunal de Con
tas do Estado, até 31 de março do ano seguinte.

Par~grafo único. As contas do M~nicípio ficar~o à disposiç~o
de qualquer contribuinte, a partir da data da remessa das mesmas
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. '.0:.

Seç~o 11
Das Atribuições do Prefeito

Art. 59. Compete privativamente ao Prefeito:

I - representar o Município ~~ juízo e fora dele;
.' . '.~.,~

11 - nomear e exonerar os secret~rios municipais, os dire-
tores de autarquias e departamentos, .alémde titulares de insti-
tuiçõesde que participe o Município, na forma da lei;

111 - inidiar O processo legisl~tivo na forma e" nos casos
previstos nesta lei;

IV - sancionar, promulgar e fi~er publicar as leis, expedir
decretos e regulamentos para a sua fiel execuçao;

V -vetar projetos de lei, total ou parcialmente;

,,"
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Admi-
nistração Municipal, na forma da lei;

VII - declarar a utilidade ou ~écessidade pGblica, ou o in-

teresse sOCial,de bens para fins de desapropriação ou servidão ad

ministrativa;

VIII' - expedir atos próprios de sua atividade administrativa;

IX - contratar a prestação de serviços e obras, observado o

processo licitatório;

X - planejar e promover a execuçao dos serviços pGblicos
municipais;

XI - prover os cargos pGblicose expedir os demais atos re-

ferentes a situação funcional dos servidores, salvo os do
Legislativo;

Poder

XII - enviar ao Poder Legislativo o Plano Plurianual, o pro-....,.
jeto de lei de direfrizes orçament&rt~s .e aspropdstas de
mento previstos nesta lei;

orça-

XIII - prestar, anualmente, ao Poder Legislativo, dentro de

sessenta dias após a abertura do ano legislativo, as contas refe-

rentes ao exercício anterior e remetê~las, em igual prazo, ao Tri
bunal de Contas do Estado;

XIV - prestar à câmara Munici~;'r, dentro de 15 dias, as in-

formações solicitadas sobre fatos relacionados ao Poder Executivo

e sobre matéria legislativa em tramitação na câmara, ou sujeita ã.

fiscalização do Poder Legislativo;
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xv - colocar à disposição da Cãmara Municipal, até o dia 15

de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação
orçamentária;

XVI - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou repre-

sentações que lhe forem dirigidos em matéria dá competência do E-
xecutivo Municipal;

XVII - responder, no prazo máximo de quarenta dias, as indi-

cações e pedidos de providências apresentados pelos Vereadores;

XVIII - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicá-
veis, as vias e logradourospfibl~cos;

XIX - aprovar projetos de edificações e planos de loteamento,

arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;

XX - solicitar o auxílio da pQ~rcia do Estado, para a gara~
tia de cumprimento de seus atos;

XXI - revogar atos administrativos por razoes de interesse

pfiblico e anulá-los por vício de legalidade, observado o
processo legal;

devido

XXII - administrar os bens e as rendas municipais, promover o

lançamento, a fiscalização e a arrecadação de tributos;
. ' .•.. ,'

XXIII -propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamen

to ou a alienação de pr6prios municipais, bem como a aquisição de
outro.s;

XXIV - propor divisão administra;tiva do.município de acordo
com a lei.

. ~;~
',":!...,
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Art. 60. O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe sao pro-
prias, poderã exercer outras estabelecidas em lei.

Seção 111.

Da Responsabilidade e Infrações político-Administrativas,
Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 61. Os crimes de responsabilidade do Prefeito e do Vice-Pr~

feito, bem corno o processo de julgamento, são os definidos em lei
federal.

Art. 62. são infrações político-administrativas do Prefeito e do

Vice-Prefeito, sujeitas ao julgamento. pela Câmara de Vereadores e
sancionadas com a cassação do mandato:

I - impedir o funcionamento 'r~gular da Câmara de Vereado-
res;

11 - impedir o exame de documentos em geral por parte de Co
missão Parlamentar de Inquérito ou auditoria oficial;

111 - impedir a verificação de obras e serviços municipais
por parte de Comissão Parlamentar de Inquérito ou perícia oficial,;

IV - deixar de atender, no prazo legal~ os pedidos de infor
mação da Câmara de Vereadores;

V - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e
atos sujeitos a essa formalidade;

I' " ~

VI - deixar de apresentar ~ Câmara, no prazo legal, os pro-
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jetos do Plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento
anual;

VII - descumprir o orçamento anual;

VIII - assumir obrigações qúeer'l~61vam 'despesas públicas sem

que haja suficiente recurso orçamentário, na forma da Constitui-
ção Federal;

IX - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de
sua competência ou omitir-se da sua prática;

X - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas,
direitos ou interesses do MunicIpio,sujeitos à administração mu-
nicipali

XI - ausentar~se do MunicIpio, por tempo superior ao pre-
visto nesta lei, ou afastar-se do Município sem autorização legi~
lativa nos casos exigidos em lei;

XII - proceder de modo incompatIvel com a dignidade e o de-
coro do cargo;

XIII - tiver cassado os direitos polIticos ou for condenado
•• _',>

por crime funcional ou eleitoral, se~ a pena ~cess6riada
do cargO;

perda

XIV - incidir nos impedimentos estabelecidos no exercI cio do

cargo e não se desincompatibilizar nos casos supervenientes e nos
prazos fixados.

Art. 63. A cassaçao do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito,p~
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la Câmara de Vereadores, por infrações definidas no artigo ante-

rior, obedecer~o ao seguinte rito, se outro n~o for estabelecido
pela Uni~o ou Estado:

I - a denúnciaescritadainfraç~o poderá ser feita por

qualquer eleitor, com a exposiç~o qosfatos e a indi.caç~o das pr~

vaso Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar so-

bre a denúncia e de integrar a comiss~o processante, podendo, to-

davia, praticar todos os atos de acusaç~o. Se o denunciante for o

Presidente da Câmara, passara a Presidência ao substituto legal,

para os atos do processo e votará, Se necessário for, para com-

pletar o "quorum" de julgamento. Será convocado o suplente do Ve-

reador impedido de votar, o qual nao ~oderá integrar a
processante;

comiss~o

11 - de posse da denúncia, o Presidente da tâmara, na pri-

meira sessao, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre

o seu recebimento. Decidido o rece?imento, pelo voto da maioria

dos presentes, na mesma sess~o será constituída a comiss~o proce~

sante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os

quais eleger~o, desde logo, o Presrd~nte e o Relator;

III - recebendo o processo, o Presidente da comiss~o inicia-

ra os trabalhos, dentro de cinco dias, notificando o denunciado,

com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem,

para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prêvia, por es-
crito, indique as provas que pretender produzir e arrole tes
temunhas, atê o máximo de dez; Se estiver ausente do Município, a

notificação far-se-á por edital, pubi'l~ado duas vezes, no orgao
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oficial, com intervalo mínimo de três dias, contado o prazo da

primeira publicaç~o. Decorrido o prazo de defesa, a comiss~o pro-

cessante emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo pro~

seguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, sera

submetido ao Plenár.ioo Se a comis$..ªo.opinar pelo prosseguimento, o
. • o,, .-:::.:"'.

Presidente designará o início da instruç~o, e determinará os a-

tos, as diligências e as audiências que se fizerem necessários,p~

ra o depoimento e inquiriç~o das testemunhas;

IV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a an-

tecedência mínima de vinte e quatro horas, sendo-lhe permitido a~

sistir as diligências, formular pêrguntas e respostas às testemu-

nhas e requerer o que for de interesse da defesa;

V - concluída a instruç~o, será aberta vista do processo ao

denunciado, para razões escritas, no prazo de cinco dias, e após

a comissão processante emitirá pare,cer final,' pela procedência ou

improcedência da acusaç~o, e solicitará ao Presidente da Câmara a

convocaç~o de sessão para julgamento; Na sessão de julgamento, o.... ,..\."
processo sera lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores que

o desejarem poder~o manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo

de quinze minutos cada um. Ao final, o denunciado, ou seu procu-
rador, 'terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defe-

sa oral;

VI - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações no

minais quantas forem as infrações:o.4.rticuladasna denúncia. Consi-

derar-se-á afastado definitivamente do cargo o denunciado que for
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declarado, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, incur-

so em qualquer das infrações especificadas na denúncia, Concluído

o julgamento, o Presidente da câmara proclamará imediatamente o

resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre

cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente de-
-creto legislativo de cassaçao do mandato do Prefeito; se o resul-

tado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arqui

vamento do processo, Em qualquer dos casos, o Presidente da câma-

ra comunicará ã Justiça Eleitoral o iesultado;

VII - o processQ, a que se refere este artigo, deverá estar

concluído dentro de noventa dias, contados da data da efetiva no-

tificação do acusado, Transcorrido o prazo sem o julgamento, o

processo será arquivado, sem prejuízo.de nova denúncia, ainda que

sobre os mesmos fatos.

Art. 64. Extingue-se o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, e

assim deverá ser declarado pelo Pre~-i~dente da Câmara de Vereado':'

res:

I - por sentença judicial transitada em julgado;

11 - por falecimento;

111 - por renúncia éscritaj

.'...
IV - quando deixar de tomar posse, sem motivo comprovado p~

rante a Câmara, no prazo fixado na Lei Orgânica.

9 19 Comprovado o ato ou fato extintivo previsto neste arti-

go, o Presidente da Câmara, imediatamente, investirá o Vice-Pre-
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feito no cargo, como sucessor.

~ 29 Sendo inviável a posse do Vice-Prefeito, o Presidente da

câmara assumirá o cargo, obedecido o disposto nesta Lei Orgânica.

~ 39 A extinção do cargo e as providªncias tom~das pelo Pre-

sidente da Câmara deverão ser comunicadas ao Plenário, fazendo-se

constar da ata.

seção"'IV

Dos Secretários Municipais

Art. 65. Os Secretários do Municipio, de livre nomeaçao e demis-

são pelo Prefeito, são escolhidos dentre brasileiros maiores de

18 anos, no gozo dos direitos políticos, e estão sujeitos, desde

a posse, às mesmas incompatibilidades e proibições estabelecidas
.'''; ...•

para os Vereadores, no que couber ..",.

Art. 66. Além das atribuições fixadas em lei ordinária, compete

aos Secretários do Município:

I - orientar, coordenar e executar as atividades dos or-
gaos e entidades da administração municipal, na área de sua COm-
petência;

11 - referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir
instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos re-

lativos aos assuntos de suas Secretarias;

111 apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços
realizados por suas Secretarias;



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

.38.

IV - comparecera cãmara nos casos previstos nesta Lei Or-
gãnicai

V - praticar os atos pertinentes as atribuiç6es que lhes
forem delegadas. pelo PrefeitO.

Parãgrafo Gnicio. Os decretos, atbs e regulamentos referentes

aos serviços autônomos serão subscritos pelo Secretãrio de Admi-
nistração.

Art. 67. Aplica-se aos titulares de autarquias e de instituiç6es,

de que ~articipe o MunicIpio, D disposto nesta Seção, no que cou~
ber.

..~,"., .....
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T.íil:.u10 ][I

DA ADMINISTRAÇÃO E OOS SERVIDORES PúBLICOS

. ~. ,.,.
Capl tu.lo' .t

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 68. A Administração Pública do Município obedecerá, no que
couber, ao disposto no Título 11, Capítulo VII, da Constituição
Federal, além das fixadas na Constituição Estadual, nesta Lei Or-
gânica e leis municipais.

Art. 69. Toda a entidade com sede no Município de Novo Hamburgo
poderá requerer ao Prefeito ou out~a autoridade municipal a rea-
lização de audiência-pública para que esclareça determinado ato
ou projeto da administração.

~ 19 A audiência deverá ser obrigatoriamente concedida no
prazo de 30 dias, devendo ficar à disposição toda a documentação
atinente ao tema desde o requerimenLO.

~ 29 Cada entidade terádirei.to a duas audiências por. ano,
ficando as demais solicitaç5es a critério da autoridade requerid&

Art. 70. O Poder Executivo manterá setor centralizado para aten-
dimento das reclamaç5esà prestação de serviços públicos, confor-
me dispuser a lei.
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Capitulo 11
DOS SERVIDORESPOBLICOS

Art. 71. são servidores do Municíp~O,t:odos quantos percebam re-
muneraçao pelos cofres municipais.

Art. 72. Os planos de cargos e carreiras dos servidores público;:;
municipais serao elaborados de forma a assegurar-lhes remuneração
compatível com o mercado de trabalho para função respectiva, opo£
tunidade de progresso funcional e acesso a cargos de escalão su-
perior.

Art. 73. Servidores municipais somente serao indicados a parti-
cipar de cursos de especialização ou capacitação técnico-profissi~
nal, com custos para o Poder Público, quando houver correlação en
tre o conteúdo programático de tais cursos e as atribuições do
cargo ou função exercidos.

Art. 74. A lei reservará percentual dos cargos e empregos públi-
cos para pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité-
rios de sua admissão.

Art. 75. A revisão geral da remuneraçao dos servidores munici-
pais ativos e inativos e dos pensionistas far-se-á sempre na mes-
ma data e nos mesmos índices.

Parágrafo único. O índice de reajuste dos vencimentos 'dos
servidores não poderá ser inferior ao necessário para repor o seu
poder aquisitivo. . ::.

Art. 76. As gratificações e adicionais por tempo de serviço se-
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rao assegurados a todos os servidores municipais e reger-se-ão por
critérios uniformes quanto a incidênc~a e às condições de aquisi-
ção, na forma da lei.

Art. 77. É vedada a participaçãod'ê::,:servidorespúblicos no prod~
to de arrecadação de multas, inclusive da dIvida ativa.

Art. 78. O tempo de serviço público federal, estadual e munici-
pal prestado à Administração Pública direta e indireta, inclusive
fundações públicas, será computado integralmente para ,fins de
gratificações e adicionais por tempo de serviço, aposentadoria e
disponibilidade.

Art. 79. O Município assegurara a seus servidores, dependentes,
aposentados e pensionistas, na forma da Lei Municipal, serviço de
atendimento médico, odontológico, hospitalar, laboratorial e de
assistência social.

Art. 80. O benefíCio da pensa0 por morte corresponderá à totali-
dade de vencimentos ou proventos dq,s~rvidor falecido, até o limi
te estabelecido e~ lei, seridorevisto, na mesma proporção e na
mesma data, sempre que ocorrerem modificações nos vencimentos dos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfor
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu o fale-
cimento ou aposentadoria, na forma da,lei.
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~ 29 O benefício da pensa0 por morte do segurado do Municí-.
pio não será retirado de seu cônjuge ou companheiro em função de
nova união ou casamento destes.

Art. 81. Ao servidor público, quando adotante, ficam estendidos
os direitos que assistem ao pai e ã mãe naturais, na forma a ser
regulada por lei.

Art. 82. O servidor público será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais
quando decorrentes de acidentes em sefviço, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável especificada em lei, e
proporcionais nos demais casos;

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

111 - voluntariamente:

a) aos trinta e cinco anos de se~yiço, se homem, e aos trin-
':."

ta, se mulher~ com proventos integrais;

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magis-
tério, se professor, e vinte e cinco, ,seprofes~ora, com proven-
tos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, ~ehomem, e aos vinte e cinco,
se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de .ipade, se homem, e aos sessen
. .~.

ta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

~ 19 Lei complementar poderá estabelecer exceçoes ao dispos-
to no inciso 111, "a" e "c", no caso de exercício de atividades
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consideradas penosas, insalubres ou perigosas.

~ 29 A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empre-
gos temporários.

~ .39 Os proventos da aposentadoria ser~o r.evistos,na mesma
proporçao e na mesma data, sempre que se modificar a remuneraçao
dos servidores em atividade, sendo tambêm estend~dos aos inativos
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da.transfor
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo-
sentadoria.

~ 49 Na contagem do tempo para a aposentadoria do servidor
aos trinta e cinco anos de serviço, e da servidora aos trinta, o
período de exercício de atividades que assegurem direito à apo-
sentadoria especial sera acrescido de um sexto e de um quinto, re~
pectivamente.

Art. 83. Decorridos trinta dias da data em que tiver sido protocQ
lado o requerimento da aposentadoria, acompanhado de certidões
comprobatórias de tempo de serviço, o funcionário público munici-
pal será considerado em licença especial, podendo afastar-se do
serviço, salvo se antes tiver sido cientificado do indeferimento
do pedido.

.~...
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Art. 84. !assegurado aos servidores municipais o atendimento de

seus filhos e dependentes deO (ze~o) a 6 (seis) anos em creches

e pré-escolas, na forma da lei.

Art. 85. Nenhum servidor poderás'er diretor ou integra:r conselho

de empresas fornecedoras ou prestadoras de serviços e que reali-

zem qualquer modalidade de contrato Qom o Município, sob pena de

demissão do serviço público.

Art. 86. O Regime Jurídico dos servidores públicos municipais se

rá único e estabelecido em estatuto, observados os princípios e

normas da Constituição Federal e desta Lei Orgânica, e sua aprov~

çao ou alteração depende de 2/3 (dois terços) dos membros daCâ-
mara Municipal.

Art. 87. O Município responderá pelos danos que se,us agentes, ne~

ta qualidade, causarem a terceiro~~ sendo obrigatório o uso de a-

ção regressiva contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa,

na forma da Constituição Federal.

Art. 88. ~ vedada a quantos prestem serviços ao Município ativi-

dade político-partidária na hora e locais de trabalho.

Art. 89. ~ garantido ao servidor público municipal o direito a
livre asssociação sindical.

Art. 90. Os Servidores Públicos Municipais, submetidos ao re-

gime estatutário da Lei Municipal n9 28/53, de 04.04.1953, terão

assegurados todos os direitos e vantagens conferidos por àquela

legislação, sem prejuízo daqueles direitos e vantagens assegura-
dos pela Constituição Federal.

.:.
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Art. 91. O Município assegurará ao servidor, conforme dispuser a

lei, licença por motivo de doença do cônjuge e de parentes até o

segundo grau, quando verificado, em inspeção médica, ser indispen-

sável a sua assist~ncia pessoal.

Capí tulb II:r

DOS ORÇAMENTOS

Art. 92. Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal estabe-
lecerão:

I - o Plano Plurianual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.
",'

~ 19 A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá as

diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública mu-

nicipal, para as despesas de capital e outras deles decorrentes,

e as relativas aos programas de duração continuada.

~ 29 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas

e as prioridades da administração púJ;>licamunicipal, incluindo as
. ;

despesas de capital para o exercIcio financeiro 'subseqüente, 0-

rientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre
as alterações na legislação tributária.

~ 39 O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias ap6s

o encerramento de cada bimestre, o relat6rio da execução orçamel').-
tária.
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~ 49 Os.planos e os programas serao elaborados em. cortsonan-

cia com o Plano Plurianual e apreciados pelo Poder Legislativo Mu
nicipal.

~ 59 A leiorç9.-mentária anual.c0fitpreeriderá:

I - b orçamento fiscal referente aos póderes do Município,

órgãos e entidades da administração direta e indireta e as funda-

ções instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

11 - o orçamento de investimento das empresas em que o Mu-

nicipio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital.so
cial com direito a voto;

111 - o orçamento da seguridade social.

~ 69 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-

monstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas, decorrentes

de isenções, anistias, remissões, subsidios e beneficios de natu-
reza financeira ou tributária.

~ 79 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra-

nho a previsão da receita e ~ fixação da despesa, não se incluin-

do na proibiç~o a autorizaç~o para abertura de cr~ditos suplemen-

tares e contratação de operações de cr~dito, inclusive por ante-
cipação de receita, nos termos da lei~

~ 89 A abertura de cr~ditos suplementares prevista no para-

grafo anterior n~o poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cen-
to) da receita orçada.

Art. 93. Os recursos que, em decorrên~ia de veto, em~nda ou re-
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jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem as des-

pesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, me-

diante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específ.!.

ca autorização legislativa.

Art. 94. são vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;

11 - a realização de despesas ou assunçao de obrigações di-

retas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

111 - a realização de operaçoes de créditos que excedam o mo!!.

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas median-

te créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, a-

provados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou

despesa, ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e

desenvolvimento do ensino e a prestação de garantias às operações

de crédito por antecipação de recei i:::a •.,.

V - a abertura de crédito suplementar ou. especial sem pre-

via autorização legislativa e sem indicação dos recursos corres-
pondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de

recursos de uma categoria de programaçao para outra, ou de um ór-

gão para outro, sem prévia autoriza~~ legislativa;

VII - a concessao ou utilização de créditos ilimitados;
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VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica,

de recursos do município para suprir necessidade ou cobrir déficit

de empresas ou qualquer entidade de que o município participe;

IX - a insti tui.ção de fundos.q:.~.qualquer natureza, sem pre-
via autorização legislativa.

S; 19 Nenhum investimento, cuja execuçao ultrapasse um exer-

cício financeiro, pOderá ser iniciado sem prévia inclusão no Pla-

no piurianual, ou sem lei que autoriie a inclusão, sob pena de
crime de responsabilidade.

S; 29 Os crédit6s' especiais e .extraordinários terão vig~ncia

no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato

de autorização for promulgado nos últimos 4 (quatro) meses daque-

le exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,

serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüeg
te.

Art. 95. O numerário relativo às dotações orçamentárias da Câma-

ra Municipal será entregue noiníclode cada m~s, em quotas cor-
respondentes a um duodécimo.

Parágrafo único. Nos créditos suplementares ou especiais aber

tos, em favor da câmara, deve a entrega do numerário respectivo

verificar-se, no máximo, até quinze (lSl dias após a promulgação
da lei autorizatória correspondente.

Art. 96. A despesa com pessoal ativü:'e inativo não poderá exce-
der os limites estabelecidos em lei.
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Parágrafo único. A concessao de qualquer vantagem ou aUmento

de remuneração, a criaçao de cargos ou alteração de estrutura de

carreira '.bem como a admissao de pessoal, a qualquer título, pe-

los órgãos e entidades da administráção direta ou indireta, incl~

sive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só po-

derão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para

atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos

decorrentes;

dela

11 - se houver autorização es~ecíficana lei de direttizes

orça.mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 'de

economia mista.

Art. 97. As despesas com publicidade dos Poderes do Município de

verao ser objeto de dotação orçamentária específica.

Art. 98. Os projetos de lei sobre o plano Plurianual, diretrizes

orçamentárias, orçamentos anuais e projetos de lei de alteração

do Código Tributário serão enviados pelo Prefeito ao Poder Legis-

lativo, nos seguintes prazos:

I - o projeto de lei do Planb Plurianual, até 31 de maio

do primeiro ano do mandato qo Prefeito;

11 - o projeto das diretrizes orçamentárias, anualmente, a-

té 30 de junho;
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IV - os projetos de lei de alteraçao do Código Tributário,
até o dia 15 de novembro de cada ano, salvo quando houver altera
çio na Legislaç~o Federal corresponderite.

Art. 99. Os projetos de lei de que trata ()artigo anterior, após
a apreciação pelo Poder Legislativo, deverão ser encaminhados pa-
ra sançao nos seg'uintesprazos:

I - o projeto de lei do Plano Plurianual, até 15 de agosto
do primeiro ano de mandato do Prefeito, e o projeto de lei das di

".retrizes orçamentárias, até 15 de agost~ de cada ano;

11 - os projetos de lei dos orçamentos anuais, até 15 de de
zembro de cada ano.

Parágrafo finico. Não atendidos os prazos estabelecidos no
presente artigo, os projetos nele previstos serão promulgados co-
mo lei.

Art. 100. Caso o Prefeito nao envie o projeto do orçamento anual
no prazo legal, o Poder Legislativo adotará como projeto .de lei
orçamentária a Lei de Orçamento em vigor, com a correção das res-
pectivas rubricas pelos Indices oficiais da inflação verificada'
nos doze meses imediatamente anteriores a 30 de setembro.

Parágrafo único. Enviado o projeto no prazo legal e nao vo-
......

tado pela Câmara Municipal na data pr~~ista, fica o Executivo au-
torizado a adotar como projeto de lei orçamentária a Lei de Orça-
mento em vigor, com a correção das respectivas rubricas pelos I~
dices oficiais da inflação verificada nos doze meses imediatamen-
te anteriores.



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

.51.

Art. 101. O Poder Executivo fará publicar, no máximo a cada dois

(2) anos, a regulamentação tributária municipal, devidamente con-
solidada.

Art. 102. Os sítios de lazer que não cumprirem as especificações

legais que caracterizam a zona rural serão considerados como pro-

priedades urbanas e sobre eles incidirá o Imposto Predial e Ter-

ritorial Urbano.
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Título XII

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

Art. 103. Na organização de sua econ,8miaj' em cumprimento do que

estabelecem a Constituição Federal e a Constituição Estadual, o

Município zelarã pelos seguintes pr~ncIpios:

I - promoçao do bem-estar do homem, com O fim essencial da

produção e do desenvolvimento econômico;

11 - valorização econômica e 'social do trabalho e do traba-

lhador, associada a uma política de expansão das oportunidades de

emprego e de humanização do processo social de produção, com a de
fesa dos interesses do povo;

111

produção;
democratização do acesso a propriedade dos meios de

IV - planificação do desenvolvimento, determinante para o

setor público e indicativo para o setor privado;

V

riais;

VI

- integração e descentral.ização das ações públicas seto-

- proteção da na~ureza e da'6rdenaçâo territorial;

VII - condenação dos atos de exploração do homem pelo homem

e de exploração predatória da natureza, considerando-se juridica-

mente ilIcito e moralmente indefensável qualquer ganho individual
ou social auferido com base neles;
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VIII - integraç~o das açoes do Municipio com as da Uni~o e do

Estado, no sentido de garantir a segurança social, destinadas a

tornar efetivos os direitos ao trabalho, rã educaç~o, ã cultura, ao

desporto, ao lazer,ã saúde, ã habitação e ã assistência social;

IX - estímulo ã participaç~o da comunidade, através de or-

ganizações representativas dela;

X - preferência aos projetos de cunho comunitário nos fi-

nanciamentos públicos e incentivos fiscais.

Art. 104. O Poder Público Municipal é.responsável pela compatib;!;.

lizaç~o do sistema municipal de transporte coletivo com os obje-

tivos do Sistema de Planejamento e de Desenvolvimento Urbano, vi-
sando a:

I - assegurar o acesso da populaç~o aos locais de emprego

e consumo, de educaç~o e saúde, lazer, cultura e outros fins eco-
nBm{cos e sociais essenciais;

11 otimizar os serviços, visando a melhoria da qualidade
de vida da populaç~o;

III - assegurar nlveis mlnimos de interferência no meio am-
biente;

IV - contribuir para o desenvolvimento urbano;

V - garantir tarifas em níveis "compatlveis com a renda do
usuário.

".:.

Art. 105. O Poder Publico Municipal regulamentará, mediante lei,
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o Sistema Municipal de Transporte Coletivo, que disporá obrigato-

riamente sobre:

I - o regime das empresas conçessionárias ou permission~

rias do serviço de transporte coletivo, o caráter especial do seu

contrato e da prorrogação deste , as ,,<?ondiçõesde caducidade, fis

calização e rescisgo de concessã~ ou permissão;

11 - o direito dos usuários;

111 - diretrizes para a política tarifária;

IV - os níveis mínimos qualitativos e quantitativos dos
serviços prestados;

V - as competências especificase formas de participação e

fiscalização dos usuários e entidades representativas no sistema

de transporte coletivo.

Art.106 o Município promovera açao sistemática de proteção ao

consumidor, de modo a garantir a seg.urança, a saúde e a defesa de

seus interesses econômicos.

~ 19 No caso de ameaça ou efetiva paralisação de serviço ou

atividade essencial por decisão patronal, pode o Município inter -

vir, tendo em vista o direito da população ao serviço ou atividade,

respeitada a legislação federal e estadual e os direitos dos traba

lhadores.

~ 29 Para atender ao disposto no "caput" deste artigo, pod~

ra o Município, na forma da lei, intervir no domínio econômico,~

do indispensáv~l, para assegurar o equilíbrio entre a produção e o

consumo.
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~ 39 A política econômica de consumo será planejada e execu-

tada pelo Poder pGblico, com a participaç~o de entidades represe~

tativas do consumidor e de trabalhadores dos setores de produção,

industrialização, comercializaç~o ,armaz~namento, serviços e trans

portes, atendeIldo, especialmente; oS~'eguintes princípios:

r - integrar-se a programas estaduais e federais de defesa
do consumidor;

rr - estimular e incentivar as cooperativas ou outras for-
mas aSSOCiativas de consumo;

rrr - propiciar meios que possibilitem ao consumidor o exer-

cIcio do direito ã informação, ã esdOiha e ã defesa de seus in-

teresses econômicos, a sua segurança e a sua saúde;

rV - prestar atendimento e orientação ao consumidor, atra-

ves de órgãos de execuçao especializados.

Art. 107. Na organização de sua economia, o Município combaterá

a miséria, o analfabetismo, o desemprego, a propriedade improdut!

va, a marginalização do indivíduo, o gxodo rural, a economia pre-

datória e todas as formas de degradação da condição humana.

Art. 108. Lei Municipal definirá normas de incentivo ãs formas
associativas e cooperativas, ãs pequenas e microunidades econômi-

cas e ãs empresas que estabeleçam participação dos trabalhadores
nós lucros e na sua gestão.

..•..

Art. 109. O Município organizará sistemas e programas de preven-

ção e socorro nos casos de calamidade pGblica em que a população
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tenha ameaçados os seus recursos, meios de abastecimento ou de

sobrevivência.

Art. 110. Os planos de desenvolvimento econômico do Município t~

rão o objetivo de promover a melhoriaaa.qualidadede vida da po-

pulação, a distribuição equitativa da riqueza prodtr~ida, o estí-

mulo à permanência do homem no campo e o desenvolvimento social e

econômico sustentável.

Art. 111. Os investimentos do Município atenderão, em .caráter

prioritário, às necessidades básic~s'da população, e deverão es-

tar compatibilizados com o plano de desenvolvimento econômico.

Art. 112. O Plano Plurianual do Município e seu orçamento anual

contemplarão expressamente recursos destinados ao desenvolvimento

de urna política habitacional de interesse social, compatível com

os programas estaduais dessa area.

Art. 113. O Município promoverá programas de interesse social
destinados a facilitar o acesso da população à habitação, priori-
zando:

I - a regularização fundiária;

11 - a dotação de infra-estrutura básica e de equipamentos
sociais;

..•., .

111 ~ a implantação de 'empreendimentos habitacionais.

Parágraf~ único. O Hunicípio apoiará a construção de mora-

dias populares realizadas ~elos próprios interessados, por regime

de mutirão, por cooperativas habitacionais e outras formas alter-

nativas.
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Art. 114. Fica o Poder Executivo autorizado a conferir concessao

de uso de areas públicas municipaisurbana3, não superioresa duzentose

cinqüenta metros quadrados,a detentores da posse ou não, os quais

deverão utilizá-las para fins de sua moradia e de sua família.

Parágrafo único. Os beneficiários, independentemente de sexo

e estado civil, deverão comprovar não possuírem bens imóveis e se
rem pessoas de baixa renda.

Art. 115. É assegurado a todo haoítante do município~ nos termos

das Constituiç5es Federal e Estadual e desta Lei Orgânica, o di-

reito à soberania, à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, ao

usufruto dos bens culturais_..universaise à preservação das cultUras par_

ticulares, à segurança, à previdência social, à proteção da mater

nidade e da infância, à assistência aos desamparados, ao transp0E.
te, à habitação e ao meio ambiente equilibrado.

Art. 116. são direitos constitutivris da cidadania:

I

11

- a livre organização política para a soberania;

- a liberdade de expressar e defender, individual ou co-
letivamente, opini5es e interesses;

111 - a prerrogativa de tornar públicas suas reivindicaç5es,
mediante organização de manifestaç9~s populares em

previamente destinados pelo Poder Público;
logradouros

IV - a prerrogativa de interpelar diretamente, mediante au-

diência pública, os detentores de mandatos eletivos e os ocupan-
tes de cargos de confiança da municipalidade;
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v - a prerrogativa de receber, oficialmente, resposta a

qualquer pedido de informação sobre assunto de natureza

endereçado ao Poder Público;

pública

VI - o direito à desobediência '~ivil, entendido como resis-

tência pacífica e organizada frente a determinaç6es legais consi-

deradas injustas ou ilegítimas;

VII - a prerrogativa, em car.áter prioritário, de utilização

gratuita dos próprios municipais para a efetivação de assembléias

populares.

Art. 117. são deveres pressupostos aO exercício da cidadania:

I - o engajamento individual nas campanhas de interesse
público, promovidas pela sociedade política e pela sociedade ci-
vil;

11 - o compromisso individual de sustentar interesses par-

ticulares, subordinando-se à busca do bem comum;

III - zelar pelo patrimônio público, pela conservaçao dos

próprios municipais e pela preserv~çao do meio ambiente;

co;

IV - fiscalizar as açoes concretas emanadas do Poder públi-

V - o combate à corrupçao, à demagogia, à intolerância e

as práticas autoritárias, disseminadas socialmente.

Art. 118. Na elaboração do planejamento e na ordenaç~o de usos,

atividades e funções de interesse social, o Município visará a:
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I - melhorar a qualidade de vida da população;

11 - promover a definição e a realização da função social.da
propriedade urbana;

In - promover a ordenação, te:t'ri,t:brial,integrando as diver-

sas atividades e funções urbanas;

IV - prevenir e corrigir as distorções do crescimento urba-
no;

V - distribuir os beneficios e encargos do processo de de-

senvolvimento do Municipio, inibindo a especulação imobiliária, os

vazios urbanos e a excessiva concentração urbana;

VI - promover a integração, racionalização e otimização da

infra-estrutura urbana básica, priorizando os aglomerados de maior

densidade populacional e as populações de menor renda;

VII - impedir as agressoes ao meio ambiente, estimulando a-
ções preventivas e corretivas;

VIII - preservar os sítios, as êdificações e os monumentos de
valor histórico, artístico e cultural;

IX - promover o desenvolvimento econômico local;

X - preservar as zonas de proteção de aerôdromos.
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Art. 120. Na aprovaçao de qualquer projeto para a construçao de

conjuntos habitacionais populares, o Município exigirá a edifica-

ção, pelos incorporadores, de escola e lavanderia coletiva, com

capacidade para atender ã demanda gerada pelo conjunto, na forma
da lei.

Art. 121. O Município assegurará a'participação das entidades c~

munitárias e das representativas da sociedade civil organizada, l~

galmente constituída, na definição do Plano Diretor e das diretri

zes gerais de ocupação.do território, bem corno na elaboração e im

plementação do~planos, programas e projetos que lhes sejam con-
cernentes.

Art. 122. O Município, no desempe.I;lh?de sua organização econômi-

ca, planejará e executará políticas voltadas para a agricultura.e
o abastecimento, especialmente quanto:

I - ao desenvolvimento. da propriedade em todas as suas po-

tencialidades, a partir da vocação e da capacidade de uso do so-

lo, levada em conta a proteção ao meio ambientei

11 - ao fomento a produção agropecuária e a de alimentos de
consumo interno;

111 - ao incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao
associativismo;

IV - a implantação de cinturões verdesi

V - ao estímulo ã criação de centrais de compras para aba~
tecimento de microempresas, microprqdutores rurais e empresas de
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pequeno porte, com vistas ã diminuição do preço final das mercado
rias e produtos na venda ao consumidor;

VI - ao incentivo, ã ampliação e ã conservação da rede de

estradas vicinais, e.daiede de elet:F~ficação rural.

Art. 123. O Poder Público Municipal, através da Secretaria de A-

gricultura, realizará um programa de implantação de hortas e açu-

des comunitários, com a participação das entidades populares in-
teressadas.

Art. 124. O Município definirá formas de participação na políti-

ca de combate ao uso de entorpecentes, objetivando a e~ucação pre

ventiva e a assistência e a recuperação dos dependentes de subs-

tãncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psl
quica.

Art. 125. Lei Municipal estabelecerá normas de construção de 10-

gradouros e dos prédios de uso público, a fim de garantir acesso

adequado as pessoas portadOras de deficiência física.

Parágrafo únicio. O Poder Executivo Municipal ~daptará os 10-

gradouros e prédios públicos ao acesso de deficientes físicos.

Art. 126. O Município criará um serviço de assistência judiciá-

ria gratuita, para a defesa de interesses coletivos, na proteção

dos consumidores, da tutela ambiental, na regularização de lote a-

mentos clandestinos e processos de usucapiao especial.

Art. 127. Compete ao Município, articulado com o Estado, garan-
tir ao interessado o acesso ãescola fundamental.
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Parágrafo único. Incorrerá em responsabilidade administrati-
va a autoridade municipal competente que não cumprir o disposto
no "caput" deste artigo.

Art. 128. :t;assegurado aos pais, professores, alunos e funcioná-

rios organizarem-se em todos os estabelecimentos municipais de en

sino, através de associações, grêmios e outras formas.

Parágrafo único. Será responsabilizada a autoridade educacio

nal que embaraçar ou impedir a organização ou o funcionamento das
entidades referidas neste artigo.

Art. 129. As informações sobre as vantagens do aleitamento mater

no e do acompanhamento pré-natal serão temas obrigatórios de dis-

cussão juntamente com a educação sexual nas escolas do município.

Parágrafo único. O Município garantirá educação nao diferen-

ciada para meninos e meninas, eliminando do seu conteúdo práticas

discriminatórias, não só nos currículos escolares como no
rial didático.

mate-

Art. 130. Os recursos públicos municipais serao destinados, pri~

ritariamente, a manutenção e ao desenvolvimento do ensino funda-

mental público, podendo ser destinados a escolas comunitárias, co~
fessionais ou filantrópicas, definidas em lei, de ensino
mental, médio e superior, desde que:

funda-

I - comprovem finalidade não ..lucrati va e apliquem seus ex-.. ...~.'".

cedentes financeiros em educação;

11 - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-
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la comunitária, confessional ou filantrópica, ou ao Poder Públi-

co, no caso de encerramento de suas atividades.

9 19 Os recursos de que.trata este artigo deverão ser desti-

nados ã bolsa de estudo, parcial ou int~~ral, par~ o ensino m~dio

e superior de. Novo Hamburgo, na forma da lei, para os que demons-

trem, comprovadamente, insuficiência de recursos.

9 29 A lei disciplinará os crit~rios e a forma de concessao

dosrecursos e de fiscalização, pela comunidade, das entidades men

cionadas no "caput", a fim de verificar o cumprimento dos requi-

sitos dos incisos I e 11.

Art. 131. Lei ordinária implantará o plano de carreira do magis-

tério público municipal.

Art. 132. Cabe ao Poder Público a obrigação de fomentar e auxi-

liar as associações que atuem na educação e integração social dos

deficientes, constituIdas na forma d~' lei, respeitando sua inde-

pendência de atuação.

Art. 133. O Poder Público Municipal garantirá aos alunos super-

dotados uma educação especializada, na sua rede escolar, que pos~

sibili te o pleno desenvolvimento da s.ua capacidade.

Parágrafo único. O aluno superdotado sera estimulado para que

desenvolva, ao máximo e sem nenhuma ~iscriminação, a sua potenci~

lidade, quer em classes especiais ou escolas especIficas.

Art. 134. É dever do MunicIpio fomentar e amparar o desporto, o

lazer e a recreação, como direito de todos, observadas:
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I - a promoçao prioritária do desporto educacional, em te£
mos de recursos humanos, financeiros e materiais em suas ativida-
des, meio e fim;

11 - a dotaç~o de instalaç6esà~portivas e recreativas para
, ,"

as instituições escolares públicas;

rrr - a garantia de condições para a prática de educaç~o fí-

sica, do lazer e do esporte ao defi~iente físico, sensorial e men
tal.

Art. 135. O Município estimulará a cultura em suas múltiplas ma-

nifestações, garantindo o pleno e efetivo exercício dos respecti-

vos direitos, o acesso às suas fontes, apoiando e incentivando a

produç~o, a valorizaç~o e a difus~o das manifestações culturais.

Parágrafo único. O Município, com a colaboraç~o da comunida-

de, protegerá o patrimônio cultural, ...::pormeio de inventários, re-

gistros, vigilância, tombamentos, desapropriações e outras formas

de acautelamento e preservaç~o.

Art. 136. Lei Municipal estabelecerá uma política de turismo pa-

ra o Município, definindo diretrizes a observar nas ações públi-

cas e privadas, como forma de promover o desenvolvimento social e
econômico.

'.~"
Parágrafo único. O Poder Executivo elaborará inventário e re

gulamentaç~o do uso, ocupaçao e fruiç~o dos bens naturais e cu1-

turais de interesse turístico, observadas as competências da União
e do Estado.
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Art. 137. Cabe ao Município definir uma política de saude e de

saneamento básico, interligada com os programas da União e do Es-

tado, com o objetivo de preservar a saude individual e coletiva.

Parágrafo unico. Os recursosrepa~sados pelo Estado e desti-

nados à saúde não poderão ser utilizados em outras áreas.

Art. 138. O Município, através de lei, compatibilizará suas a-

çoes em defesa do meio ambiente àquelas do Estado.

Art. 139. :t: dever do Poder Publico e dos cidadãos promover a de-

fesa do meio ambiente, a construção de uma sociedade que garanta

as necessidades humanas básicas, por meio de tecnologias apropri~

das às peculiaridades culturais e que preservem o equilíbrio da

natureza, cercear tecnologias que atentem càntra estes princípios,
cabendo ao Poder Publico:

I - promover a agricultura orgânica para garantir a produ-

çao de alimentação saudável, preservando o meio ambiente;

11 - definir Lomba Grande como área rural e de preservaçao

permanente, para garantir um cintlirão.verde de abastecimento da
zona urbana;

111 •...• . ...'...... .,-- promover a educaçao ambiental, a nlvel formal e infor-

mal, para garantir o surgimento de uma consciência ecológica;

IV - criar um corpo permanente de fiscalização do meio am-
biente;

V - proibir a instalação, no território municipal, de usi-

nas, centrais de processamento, depósito de lixo nuclear, armas e

'.~
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outros artefatos que façam uso da tecnologia nuclear, exceto para
fins médicos;

VI - considerar de preservaçao permanente as areas verdes do

Travessão, Morros da Encosta da serrá" ã:teadoParcão, Morro da

Fundação e Banhados do Rio dos Sinosj

VII - limitar nos topos e encostas de morros as construções
a dois pavimentosj

VIII - proteger exemplares de árvores de valor da nossa floraj

IX - fiscalizar atividades poluidoras e incentivar o uso de

tecnologias não agressivas ao meio ambiente.

Art. 140. As empresas que violarem ..a'sdisposições para a defesa
, .':

do meio ambiente poderão sofrer as seguintes punições:

I - suspensao das atividades pelo prazo necessário a sua
adaptação às normas estabelecidasj

11 - recuperaçao do meio de~radadoj

111 - cassaçao do alvará de funcionamento.

Art. 141. A emissão e a renovaçao de alvarás de indústrias e de

comércio de produtos potencialmente poluidores será submetida, ne

cessariamente, à apreciação do Conselho Municipal do Meio Ambien-
te.

Art. 142. O Poder Público deverá dotar o MunicIpio de um sistema

de tratamento de esgotos cloacais, alocando em seu orçamento a-

nual ó percentual não inferior a 3% 'da receita, até a completa ins
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talação do sistema.

Art. 143. Objetivando garantir ao idoso tratamento com base no

respeito â sua dignidade e em conformidade com o preceituado nas

Constituições Federal e Estadual, fiça estabelecida a competência
do Município para:

"'i' •. ,.',",,, ..

I - assegurar preferência no atendimento aos idosos em to-

das as esferas de atendimento pfiblico da administração municipal,

nos postos de atendimento médico e hospitais do município, ou man
tidos pelo mesmo;

11 - gestionar junto ao órgão de previdência social, clíni-

cas, hospitais e postos de atendimento, bancos e demais órgãos de

atendimento pfiblico, para que assegurem tratamento e atendimento

preferencial aos idosos, no âmbito do Município;

111 - estabelecer, em lei, o passe-livre no sistema de tran~

porte coletivo a partir dos 65 anos ea obrigatoriedade da reser-

va dos quatro primeiros bancos dos 6hibus do sistema de transpor-

te coletivo para uso exclusivo de g~ptantes, idosos e deficientes
. '.~~.

físicos;

IV - estabelecer através da Secretaria Municipal de Safide e
Ação Social um programa de prevençãoã safide do idoso.

Art. 144. O Município desenvolveráprogr'arilaSde assistência aos i-

dosos portadores ou não de deficiências, com o objetivo de propoE

cionar a defesa de sua dignidade, b~m~estar, prevenção de doenças,

participação social ativa e integração na comunidade, tendo em
vista uma melhor qualidade de vida.
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Art. 145. Ficam autorizados todos os profissionais da área da

saúde, devidamente habilitados e com consultório no município de

Novo Hamburgo, a utilizarem qualquer estabelecimento

com funcionamento autorizado pelo Município.
hospitalar

Parágrafo único. O estabelecimento que deixar de atender ao

disposto no "caput" deste artigo terá cassada sua autorizaç~o de
funcionamento no município.

. "";,.'

. '~
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Título IV

DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 146. Esta Lei Orgânica, depois de assinada pelos Vereadores,

sera promulgada pela Mesa da Câmara Constituinte e entrará em vi-

gor na data de sua publicação.

ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art; 19 No prazo de cento e vinte dias da promulgação desta Lei
•. 0,.

Orgânica, os Vereadores votarão, poi"maioria de dois terços, o Pro

jeto de Resolução que institui o novo Regimento Interno da Cãmara

de Vereadores de Novo Hamburgo.

Art. 29 No prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Lei

Orgânica, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei acompanhado

de Plano de Assistência e Recuperação da Pessoa Deficiente, com vis-

tas ao amparo nos campos de saúde , educação, transporte e lazer,.
..~.

.~
Art. 39 No prazo de 180 dias da promulgação desta Lei Orgânica, o

Poder Executivo encaminhárã lei estabelecendo normas para a cons-

trução dos logradouros e prédios de uso público, a fim de permitir

o livre trânsito de portadores de deficiência física.

Art. 49 No prazo de 180 dias sera regulamentada a instalação de

creches para funcionamento nos dias.,úteis da semana, nos campos de

futebol de propriedade do municípi~J~

Art. 59 O Poder Público Municipal, no prazo máximo de doze meses,

realizará licitação para concessão de novas linhas de t.ransporte

coletivo de passageiros, e anualmente, quando necessário.
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Art. 69 Excepecionalmente, para o exercício de 1991, a posse da

Mesa Diretora da Câmara Muni~ipal será no dia 19 de fevereiro.

Art. 79 O Município, no prazo de doze meses, a contar da promulga-

ção desta Lei Orgânica, deverá fazer ..o levantamento geral do seu

patrimônio, mediante inv~ntárioanal.tti~o,dando publicidade do re-.
sultado.

Art. 89 No prazo de doze meses;"a.partir da promulgação desta Lei

Orgânica, o Município viabilizará a criação do Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente, com participação paritária das entida-
des que atuam na área e do Poder P6blico.

Art. 99 O Município, no prazo de cen~o e oitenta dias contados da

promulgação desta Lei Orgânica, regulamentará o seu Programa Munic.:!:

pai de Defesa do Consumidor, conforme determina o artigo 106.

Art. 10 O Município, através de contrato de comodato ou outra for-

ma legal que venha a ser acertada com a União dos Estudantes de No-

vo Hamburgo - U.E.N.H., garantirá a criação da Casa do Estudante.

Art. 11 O Município regulamentará, através de lei, os critérios p~

ra concessão do benefício previsto no 9 39 do Art. 99 desta Lei Or-

gânica, no prazo de cento e oitenta dias da sua promulgação.
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